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OHJ

Nº 70034382382

2010/Cível


ação direta de inconstitucionalidade. LEI DO MUNICÍPIO DE URUGUAIANA. subsídio e gratificação natalina a prefeito e vereadores. violação ao princípio da simetria. verba de representação e constitucionalidade.
1. Preliminar. Pedido de declaração de inconstitucionalidade de norma municipal frente à Constituição Federal. Possibilidade. Normas de reprodução obrigatória pela Constituição Estadual

2. CONSTITUCIONAL. Leis nºs 3.844/2008 e 3.845/2008 do Município de Uruguaiana. Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores E décimo-terceiro subsídio. constitucionalidade. art. 39, § 4º, cf/88 e art. 8º, ce/89.

A referência constante do § 4º do art. 39, CF/88, absorvida pela previsão do art. 8º, CE/89, não implica qualquer vedação à percepção do décimo terceiro subsídio, quanto a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, uma vez que se dirige a referência a parcela única a impedir os conhecidos penduricalhos incidentes sobre a remuneração dos servidores públicos, facilitando distorções remuneratórias, o que é diverso de reconhecer direito a direitos sociais concedidos indistintamente a todos.

3. Verba de Representação. Constitucionalidade no recebimento da verba pelo Presidente da Câmara de Vereadores, tendo em vista a diferença entre subsídio e teto remuneratório. Precedente desta Corte.
AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE, POR MAIORIA.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade
	Órgão Especial

	Nº 70034382382
	Comarca de Porto Alegre

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA DO ESTADO/RS 
	REQUERENTE

	MUNICIPIO DE URUGUAIANA 
	REQUERIDO

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE URUGUAIANA 
	REQUERIDO

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS 
	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em afastar a preliminar e, no mérito, por maioria, em julgar improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade, vencidos em parte os Desembargadores Orlando Heemann Júnior (Relator), Alexandre Mussoi Moreira (Revisor), Carlos Cini Marchionatti, Glênio José Wasserstein Hekman, Danúbio Edon Franco, Gaspar Marques Batista, Newton Brasil de Leão, Jaime Piterman, Francisco José Moesch e Voltaire de Lima Moraes 

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DesEMBARGADORES Marcelo Bandeira Pereira (Presidente), Danúbio Edon Franco, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Gaspar Marques Batista, Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Newton Brasil de Leão, Sylvio Baptista Neto, Jaime Piterman, Francisco José Moesch, Irineu Mariani, Voltaire de Lima Moraes, Marco Aurélio Heinz, Guinther Spode, Bayard Ney de Freitas Barcellos, Alexandre Mussoi Moreira, Luís Augusto Coelho Braga, André Luiz Planella Villarinho, Carlos Cini Marchionatti, Cláudio Baldino Maciel, Carlos Eduardo Zietlow Duro, Glênio José Wasserstein Hekman, Tasso Caubi Soares Delabary e Túlio de Oliveira Martins.
Porto Alegre, 01 de outubro de 2012.

DES. ORLANDO HEEMANN JÚNIOR, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Orlando Heemann Júnior (RELATOR)
Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pela então PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, em que pretendida a retirada do ordenamento jurídico dos artigos 3º e 6º, caput e parágrafo único, da Lei n.º 3.844/2008, e do artigo 7º da Lei n.º 3.845/2008, ambas do Município de Uruguaiana.

Sustenta a proponente que a legislação afronta o art. 8.°, caput, da Constituição Estadual, combinado com os artigos 29, VI, e 39, §3.° e §4.°, da Constituição da República, uma vez que os agentes políticos detentores de mandato eletivo só podem ser remunerados por intermédio de subsídio, fixado em parcela única. Defende a inconstitucionalidade da verba de representação fixada em favor do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, pois extrapolado o teto remuneratório arbitrado na Carta Federal. Pugna pela procedência integral do pedido, declarando-se a inconstitucionalidade dos dispositivos impugnados. Postula medida liminar para sustar a vigência da parte final do art. 3.º da Lei 3.844/2008, referente ao pagamento de verba de representação.

A medida liminar foi deferida pelo então Des. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino (fls. 78/80). 

Notificada, a Câmara de Vereadores presta informações, suscitando, preliminarmente, a incompetência deste Órgão Especial para julgar a presente ação, ao argumento de que não caberia ao Tribunal de Justiça julgar ação direta de inconstitucionalidade de lei municipal questionada tendo como parâmetros dispositivos da Constituição Federal. No mérito, alega que em nenhum momento a norma municipal atacada concede expressamente qualquer gratificação ou outra espécie remuneratória, revelando-se o acréscimo dado ao Chefe do Legislativo como “valor diferenciado” dos demais Vereadores, em razão de o Presidente da Câmara Municipal de Vereadores desempenhar as atribuições normais dos edis e também atuar na chefia do Poder. Por fim, defende a tese de que o adicional em debate tem natureza indenizatória e, ainda, que o alcance de gratificação natalina a agentes políticos é direito social extensivo aos servidores públicos civis lato sensu. Postula a improcedência do pedido.

O Município deixou de manifestar-se.

Citada, a Procuradoria-Geral do Estado defende a manutenção da norma impugnada, com lastro na presunção de sua constitucionalidade. Refere a constitucionalidade do pagamento de décimo-terceiro e terço de férias aos Senhores Prefeito e Vice-Prefeito e de décimo-terceiro subsídio aos Senhores Vereadores, não se podendo excluir os agentes políticos de garantias asseguradas a todos os ocupantes de cargos públicos. Assevera que a aplicação do § 4º do artigo 39 da Constituição Federal não afasta a incidência do § 3º do mesmo dispositivo constitucional, não sendo esses incompatíveis.

Parecer do Ministério Público pela procedência da ação, declarando-se a inconstitucionalidade dos dispositivos invocados.

Vieram os autos redistribuídos.

VOTOS

Des. Orlando Heemann Júnior (RELATOR)

Discute-se na presente demanda a constitucionalidade de normas legais municipais que concedem décimo-terceiro subsídio ao Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores do Município de Uruguaiana, bem como atribuem verba de representação ao Presidente da Câmara Municipal (texto legal às fls. 23/26).
Cumpre afastar-se a preliminar suscitada pela Câmara de Vereadores.

Com efeito, é cabível a ação direta de inconstitucionalidade de lei municipal por afronta à Constituição Federal, perante os Tribunais de Justiça dos Estados, quando as normas da Carta Maior são de reprodução obrigatória pela Constituição Estadual, como ocorre no caso concreto.
Por isso, o pedido de declaração de inconstitucionalidade, por esta Corte, não obstante sua competência se focalize na violação da carta política estadual, encontra espaço no ordenamento jurídico.

Nesse sentido:

“CONSTITUCIONAL. CABIMENTO DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE E NORMAS REMISSIVAS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. A evolução da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal levou ao reconhecimento do cabimento da ação direta de inconstitucionalidade, no âmbito dos tribunais estaduais, quanto às denominadas normas constitucionais remissivas constantes da Carta Estadual, é dizer, aquelas cuja regulação é indireta, por se completarem com regramentos estabelecidos em outras normas, no caso, da Constituição Federal. MUNICÍPIO DE IBARAMA. ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.367/08. SECRETÁRIOS MUNICIPAIS. TERÇO DE FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO SUBSÍDIO. VÍCIO MATERIAL. Há inconstitucionalidade material do artigo 3º da Lei Municipal nº 1.367, de 02 de julho de 2008, do Município de Ibarama, que prevê o pagamento do terço de férias e décimo terceiro subsídio aos Secretários Municipais, por afronta ao artigo 8º, caput, da Constituição Estadual.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70038547097, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Armínio José Abreu Lima da Rosa, Julgado em 29/11/2010).
“ADIN LEI MUNICIPAL. VÍCIO DE INICIATIVA. MATÉRIA DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. INCIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA E IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO DESACOLHIDAS. MATÉRIA QUE VERSA SOBRE ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO. INFRAÇÃO AOS ARTS. 10, 62, INCISO II, ALÍNEA "D" , E 82, INCISO VII, C/C ARTIGO 8, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. Presente o requisito objetivo da pertinência temática, exigida pela ordem constitucional vigente, conclui-se que o sindicato autor detém, pelo menos em tese, legitimidade para representar coletivamente os interesses dos associados de sua categoria profissional. Possibilidade jurídica do pedido, em face da disposição do art. 8º da Constituição Estadual, impondo aos municípios respeito aos princípios estabelecidos na Constituição Federal. (...). AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70028597698, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio dos Santos Caminha, Julgado em 20/07/2009).

No caso dos autos, a alegação é de violação dos artigos 29, VI, e 39, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal.

Ora, esses dispositivos, por força do artigo 29 da Constituição Federal, são de obrigatória reprodução na Constituição Estadual e encontram espaço nos artigos 8º e 11.

Portanto, plenamente justificada a possibilidade de exame, por esta Corte Estadual, da violação constitucional ventilada nesta ADIN.

Na questão de fundo, merece parcial procedência a demanda.

Acerca da concessão de décimo-terceiro subsídio, o entendimento majoritário desta Corte tem sido no sentido da inconstitucionalidade de leis municipais que atribuam tais remunerações aos agentes políticos eleitos.
É que os agentes políticos detentores de mandato eletivo devem ser remunerados, exclusivamente, por intermédio de subsídio, fixado em parcela única, consoante o art. 39, §4.°, da Constituição Federal:

Art. 39. (...)

§ 4º - O membro do Poder, o detentor do mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.
Desse modo, os dispositivos municipais discutidos devem ser retirados do mundo jurídico, pois há incompatibilidade material com o comando constitucional que rege a matéria, uma vez que permitem a percepção de vantagem tida como indevida por agente político detentor de mandato eletivo.

O legislador constituinte previu que nessa hipótese, na qual se inserem os prefeitos, vice-prefeitos e vereadores, a remuneração seja exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, sendo vedada qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou qualquer outra forma de acréscimo ao valor já percebido, sob pena de inconstitucionalidade da legislação que dispuser em sentido contrário.
São precedentes desta Corte:
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. AGENTES POLÍTICOS DETENTORES DE CARGOS ELETIVOS. GRATIFICAÇÃO NATALINA. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. INADMISSIBILIDADE. DESATENDIMENTO À REGRA PROIBITIVA DE QUALQUER ACRÉSCIMO REMUNERATÓRIO. INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 39, PARÁGRAFO 4º, DA CF. PRINCÍPIOS AOS QUAIS OS MUNICÍPIOS DEVEM OBEDIÊNCIA, CONFORME OS ARTIGOS 8° E 11, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. PRECEDENTES. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70033461039, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 29/03/2010).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. GRATIFICAÇÃO. FIXAÇÃO DE SUBSÍDIO E AJUDA DE CUSTO AOS VEREADORES. OFENSA AOS ARTS. 8º E 11 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E AOS ART 39, §4º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VINCULAÇÃO DA REMUNERAÇÃO À OUTRAS ESPÉCIES REMUNERATÓRIAS. AFRONTA AOS ARTIGOS 37, X, CF e 11, CE. INCONSTITUCIONALIDADE EVIDENCIADA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70044060390, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vicente Barrôco de Vasconcellos, Julgado em 21/11/2011). Grifei.
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS Nº 2.418/2008, 2.419/2008 E 2.420/2008 DO MUNICÍPIO DE SÃO NICOLAU. PREFEITO, VICE- PREFEITO E VEREADORES. DÉCIMO TERCEIRO SUBSÍDIO. GRATIFICAÇÃO DE EXERCÍCIO DE PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL. TETO DO SUBSÍDIO DOS VEREADORES. Padecem de inconstitucionalidade os parágrafos 1º e 2º do artigo 1º da Lei Municipal nº 2.418/2008; os parágrafos 1º e 2º do artigo 1º da Lei Municipal nº 2.420/2008; o art. 2º, caput e parágrafo 1º, da Lei Municipal nº 2.419/2008, todas do Município de São Nicolau, que prevêem o pagamento de décimo terceiro subsídio ao Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores. Art. 39, § 4º, da Constituição Federal c/c art. 8º da Constituição Estadual. (...). À UNANIMIDADE, PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA. NO MÉRITO, POR MAIORIA, JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70032922551, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Rafael dos Santos Júnior, Julgado em 16/08/2010).

“ADIN. CONSTITUCIONAL. LEI 1643/04, ART. 5º, §§ 1º, 2º, 3º. PAIM FILHO. PREFEITO E VICE PREFEITO. CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO NATALINA E TERÇO DE FÉRIAS. INCONSTITUCIONALIDADE. COMO DETENTORES DE MANDATO ELETIVO, PREFEITO, VICES E EDIS SÓ PODERÃO SER REMUNERADOS POR SUBSÍDIOS FIXADOS EM PARCELA ÚNICA, VEDADO O ACRÉSCIMO DE QUALQUER GRATIFICAÇÃO (ART. 39, §§3º E 4º, DA CARTA FEDERAL) ART. 39, §3º, DA CF. VANTAGENS PECUNIÁRIAS CONCEDIDAS APENAS À " SERVIDORES OCUPANTES DE CARGO PÚBLICO ", NÃO AOS " DETENTORES DE MANDATO ELETIVO ". SE A CONSTITUIÇÃO LHES QUISESSE ADICIONAR VANTAGENS, O TERIA FEITO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. INCONSTITUCIONALIDADE DECRETADA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70022602841, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator Vencido: Carlos Eduardo Zietlow Duro, Redator para Acordão: Vasco Della Giustina, Julgado em 07/04/2008)” 

A Constituição do Estado, ao conferir aos Municípios autonomia política, administrativa e financeira, conforme art. 8.°
,  impõe a observância obrigatória de vários preceitos constitucionais, entre os quais os descritos acima, de modo que os detentores de cargos eletivos não podem perceber tais vantagens.

Por outro lado, em relação ao artigo 3.º, caput, da lei Municipal n.° 3.844/2008, que trata de verba de representação percebida pelo Presidente da Câmara Municipal, não há inconstitucionalidade no seu recebimento, tendo em vista a distinção entre subsídio e teto remuneratório.

Bem destacou o Des. Armínio José Abreu Lima da Rosa, quando do julgamento da ADIN n.° 70032570905:

“Há de se diferenciar subsídio e teto remuneratório.

O subsídio corresponde ao padrão pecuniário auferido por agentes políticos ou, caso se prefira, órgãos de poder, mas não excludente de outras verbas, notadamente aquelas de cunho indenizatório.

Distinção esta que aparece nas conhecidas Resolução nº 13, CNJ, e 09, CONAMP.

As verbas de representação, como aquelas percebidas pelos Chefes de Poder, não estão abrangidas no subsídio, mas, sim, submetidas ao teto remuneratório. 

Assim está no art. 5º, par. único, do ato relativo à Magistratura, fls. 95 a 96, e no art. 4º, par. único, daquele referente ao Ministério Público, fl. 100, sendo, por sinal, equivocada a leitura feita pela Câmara Municipal de Rio Grande quanto a não estar dita verba submetida ao teto remuneratório.

A Presidência do Tribunal de Justiça, é bom destacar, tem aplicado tal baliza, estornando daqueles que ocupam cargos da sua Administração valores excedentes ao teto, inclusive os que se referem à verba de representação.

Por conseguinte, cumpre definir qual o teto remuneratório dos Vereadores.

A rigor, inexiste alguma previsão constitucional.

Pode-se estabelecer, em raciocínio analógico com o que ocorre quanto à Magistratura, para quem vale o limite referente ao subsídio de Ministro do Supremo Tribunal Federal, como definido por aquela Corte no julgamento da ADI nº 3.854-DF, CEZAR PELUSO, no subsídio percebido pelos Deputados Estaduais.

Com efeito, o percentual do subsídio dos Vereadores toma como base aquele percebido pelos Deputados Estaduais, à semelhança do que se dá quanto à magistratura e percentuais estabelecidos incidindo sobre o subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal (art. 93, V, CF/88). 

Raciocínio autorizado pela norma do art. 37, XI, CF/88, assim redigida:

“XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos” (grifei)

Norma esta que o Supremo Tribunal Federal, no AgRG no RE nº 551.722-SP, ELLEN GRACIE, tomou por teto remuneratório quanto a Procurador do Estado:

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. VERBA DE REPRESENTAÇÃO. PROCURADOR DO ESTADO. VANTAGEM EM DECORRÊNCIA DO CARGO INCLUÍDA NO TETO CONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. 1. A decisão recorrida está em consonância com a jurisprudência desta Corte, que entende que a verba de representação é uma gratificação em decorrência do cargo ocupado. 2. A gratificação em razão do cargo deve ser enquadrada no teto constitucional, previsto no art. 37, XI, da Constituição Federal. 3. Agravo regimental improvido.

A não ser assim, irá se igualar subsídio a teto, vedando, v.g., a percepção de ressarcimentos ou outras verbas não compreendidas dentro do conceito de subsídio.

Por certo, há de se evitar abusos, que possam levar ao retorno da situação de, em alguns Municípios, Vereadores perceberem mais que Deputados.

Mas, no caso da verba de representação de Presidência de Câmara de Vereadores, primeiro, trata-se de algo inteiramente razoável, pelas despesas inerentes à Chefia do Legislativo Municipal, não se apresentando, depois, o valor previsto na norma atacada pela presente ação como exorbitante, tomando por base 50% daquilo percebido a tal título pelo Presidente da Assembleia Legislativa, guardando relação com o mesmo percentual autorizado constitucionalmente relativamente aos próprios subsídios”.

No caso concreto, Uruguaiana, em razão de seu contingente populacional, enquadra-se dentre os municípios que têm os subsídios do Vereador limitados ao máximo de 50% do subsídio do Deputado Estadual, conforme prescreve o artigo 29, inciso VI, alínea ‘d’, da Constituição Federal. 

Nesse contexto, o subsídio de seus Vereadores foi fixado em R$5.731,00, e a verba de representação, a ser percebida por aquele que exercer a Presidência da Câmara, no valor correspondente a R$1.910,14, totalizando R$7.641,14, o que, evidentemente, não extrapola o teto remuneratório fixado na Carta Federal, considerando que os Deputados Estaduais percebem R$20.042,34, desde fevereiro de 2011.
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 6.º, caput e parágrafo único, da Lei Municipal n.° 3.844/2008 e 7.° da Lei Municipal n.° 3.845/2008, ambas do Município de Uruguaiana, porquanto em desacordo com as normas do artigo 8º da Constituição Estadual e do artigo 39, §4.°, da Constituição Federal.

Des. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - No que tange ao acréscimo de um terço, por decorrência de férias, já de algum tempo alterei posição antes assumida quanto a tal temática – assim como relativamente ao décimo terceiro subsídio – para julgar improcedente a ação.
Cumpre lembrar normas constitucionais pertinentes à matéria:

Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
[...]
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;
[...]
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;

[...]

Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
[...]

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
[...]
Art. 39 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes. 
[...]

§ 3º - Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. 
§ 4º - O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI. 

Rigorosamente, inexiste distinção quanto ao detentor de cargo eletivo e os demais a que se refere o § 4º do art. 39, CF/88, onde se encontram os membros de Poder, em que, óbvio, estão os magistrados. Igualmente, nenhuma ressalva há no antecedente art. 37, XI.

A vingar a interpretação restritiva conferida a parcela única, do que adiante tratarei, nem os magistrados poderiam perceber décimo terceiro subsídio, já que inequivocamente se enquadram como membros de Poder. 

De sorte que a referência a parcela única não pode ser lida como impedimento à fruição de direitos inerentes à prestação de toda e qualquer atividade laboral, tal como resguarda o § 3º do art. 39.

Boa doutrina tem lembrado corresponder a figura do subsídio único à atribuição de “um valor numérico como remuneração do agente político, para observância do teto máximo do subsídio de todos os agentes políticos e dos servidores públicos (art. 37, XI).” (JOSÉ RUBENS COSTA, “Manual do Prefeito e do Vereador”, p. 07).
Como também a referência a ocupante de cargo público não conta com qualquer restrição relativa à natureza do cargo, como enfatizei acima.

De resto, a alusão ao princípio da simetria levaria a que se cogitasse de não perceberem ministros, senadores, deputados federais, deputados estaduais, décimo terceiro subsídio.

Todos percebem e não consta qualquer impugnação judicial quanto a tais personagens.

Por certo, não há definição pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema. 

Mas, nos agravos de instrumento levados aquela Corte, e que atenderam reclamos formais, deu-se provimento para determinar a subida dos recursos extraordinários, como se vê do AI nº 833.573-RS, MARCO AURÉLIO, e AI nº 763.488-RS, RICARDO LEWANDOWSKI.

Já o Superior Tribunal de Justiça, quando tem tratado do tema, admite a percepção do décimo terceiro subsídio a agentes políticos, desde que haja previsão em lei (REsp nº 801.160-DF, LAURITA VAZ; AgRg no REsp nº 742.171-DF, FÉLIX FISCHER; e REsp nº 837.188-DF, HAMILTON CARVALHIDO).

Permito-me transcrever parte do voto do Ministro HAMILTON CARVALHIDO:

“Posto isso, quanto ao décimo terceiro salário, dispõe o artigo 7º, inciso VIII, da Constituição Federal:

"Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

(...)

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria." (nossos os grifos).

E o seu artigo 39, parágrafo 3º:

"§ 3º - Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir." (nossos os grifos).

Inquestionável, como se vê, que, por força do artigo 7º, inciso VIII combinado com o artigo 39, parágrafo 3º, a gratificação natalina somente se aplica aos servidores ocupantes de cargo público.

E, tal como emerge da Constituição Federal, sobre os conceitos de servidores ocupantes de cargo público, assim pontifica a doutrina pátria:

"(...)

Agentes políticos: são os componentes do Governo nos seus primeiros escalões, investidos em cargos, funções, mandatos ou comissões, por nomeação, eleição, designação ou delegação para o exercício de atribuições constitucionais. Esses agentes atuam com plena liberdade funcional, desempenhando suas atribuições com prerrogativas e responsabilidades próprias, estabelecidas na Constituição e em leis especiais. Não são servidores públicos, nem se sujeitam ao regime jurídico único estabelecido pela Constituição de 1988. Têm normas específicas para sua escolha, investidura, conduta e processo por crimes funcionais e de responsabilidade que lhe são privativos.

(...)

Nesta categoria encontram-se os Chefes de Executivo (Presidente da República, Governadores e Prefeitos) e seus auxiliares imediatos (Ministros e Secretários de Estado e de Município); os membros das Corporações Legislativas (Senadores, Deputados e Vereadores); os membros do Poder Judiciário (Magistrados em geral); os membros do Ministério Público (Procuradores da República e da Justiça, Promotores e Curadores Públicos); os membros dos Tribunais de Contas (Ministros e Conselheiros); os representantes diplomáticos e demais autoridades que atuem com independência funcional no desempenho de atribuições governamentais, judiciais ou quase-judiciais, estranhas ao quadro do servidor público.

Agentes administrativos: são todos aqueles que se vinculam ao Estado ou às suas entidades autárquicas e fundacionais por relações profissionais, sujeitos à hierarquia funcional e ao regime jurídico único da entidade paraestatal a que servem. São investidos a título de emprego e com retribuição pecuniária, em regra por nomeação e, excepcionalmente, por contrato de trabalho ou credenciamento (...)

Os agentes administrativos não são membros de Poder de Estado, nem o representam, nem exercem atribuições políticas ou governamentais; são unicamente servidores públicos, com maior ou menor hierarquia, encargos e responsabilidades profissionais dentro do órgão ou entidade a que servem, conforme o cargo ou a função em que estejam investidos.

(...)

A categoria dos agentes administrativos - espécie do gênero agente público - constitui a imensa massa dos prestadores de serviços à Administração direta e indireta do Estado nas seguintes modalidades admitidas pela Constituição da República de 1988: a) servidores públicos concursados (art. 37, II); b) servidores públicos exercentes de cargos em comissão ou função de confiança, sem concurso, escolhidos, preferencialmente, entre 'servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional' (art. 37, V); c) servidores temporários, contratados 'por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público' (art. 37, IX).

Esses servidores públicos sujeitam-se ao disposto no art. 37 e incisos; todavia, somente os servidores da Administração direta, das autarquias e das fundações públicas é que estão adstritos ao regime jurídico único imposto pela atual Carta, nos termos do art. 39." (Hely Lopes Meireles, in Direito Administrativo Brasileiro, 18ª edição, Malheiros Editores, págs. 72/75 - nossos os grifos).

Veja-se, ainda, o magistério de Celso Antônio Bandeira de Mello:

"(...)

4. Visto o conceito de agente público e mencionada a variedade de sujeitos compreendidos sob tal rótulo, cumpre indicar as várias categorias que se agrupam, na conformidade da esplêndida sistematização proposta pelo Prof. Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, com algumas adaptações, notadamente em vista do atual Texto Constitucional. Os agentes públicos podem ser divididos em três grandes grupos, dentro nos quais são reconhecíveis ulteriores subdivisões. A saber: (a) agentes políticos; (b) servidores públicos e (c) particulares em atuação colaboradora com o Poder Público.

a) Agentes políticos
5. Agentes políticos são os titulares dos cargos estruturais à organização política do País, ou seja, ocupantes dos que integram o arcabouço constitucional do Estado, o esquema fundamental do Poder. Daí que se constituem nos formadores da vontade superior do Estado. São agentes políticos apenas o Presidente da República, os Governadores, Prefeitos e respectivos vices, os auxiliares imediatos dos Chefes de Executivo, isto é, Ministros e Secretários das diversas pastas, bem como os Senadores, Deputados federais e estaduais e os Vereadores.

6. O vínculo que tais agentes entretêm com o Estado não é de natureza profissional, mas de natureza política. Exercem um munus público. Vale dizer, o que os qualifica para o exercício das correspondentes funções não é a habilitação profissional, a aptidão técnica, mas a qualidade de cidadãos, membros da civitas e por isto candidatos possíveis à condução dos destinos da Sociedade.

A relação jurídica que os vincula ao Estado é de natureza institucional, estatutária. Seus direitos e deveres não advêm de contrato travado com o Poder Público, mas descendem diretamente da Constituição e das leis. Donde, são por elas modificáveis, sem que caiba procedente oposição às alterações supervenientes, sub color de que vigoravam condições diversas ao tempo das respectivas investiduras.

b) Servidores públicos
7. A designação servidores públicos abarca todos aqueles que entretêm com o Estado e entidades de sua administração indireta ou fundacional relação de trabalho de natureza profissional e caráter não eventual sob vínculo de dependência.

Entre eles são reconhecíveis as seguintes espécies:

a) Servidores públicos civis, que são, em quaisquer dos três Poderes, os titulares de cargos públicos na administração direta (anteriormente denominados funcionários públicos), nas autarquias e fundações de direito público, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

b) Os empregados das pessoas supra-referidas. Aí se compreendem servidores que se encontrem sob vínculo empregatício (...)

c) os servidores empregados de empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações de direito privado instituídas pelo Poder Público, os quais estarão todos, obrigatoriamente, sob regime trabalhista.

(...)" (in Curso de Direito Administrativo, 8ª edição, Malheiros Editores, págs. 135/137).

Maria Sylvia Zanella Di Pietro entende que, por força da permanência do parágrafo 3º do mesmo artigo 39 do texto constitucional, "(...) o servidor que ocupe cargo (o que exclui os que exercem mandato eletivo e os que ocupam emprego público) fará jus a: décimo terceiro salário, adicional noturno, salário família, remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, a 50% à do normal, adicional de férias." (in Direito Administrativo, 10ª ed., Atlas, 1999, págs. 369/70), ou seja, os agentes públicos que detêm mandato eletivo não fazem jus ao décimo terceiro subsídio, na forma do texto constitucional.

E a analogia utilizada pelo Tribunal a quo, trazendo à espécie o Decreto-Lei nº 2.310/86, que se aplica, exclusivamente, aos servidores públicos, já que fala de vencimentos, salários, soldos e proventos e, não, em subsídio, é impertinente.

Como se vê, a aplicabilidade dos direitos sociais, nomeadamente no caso como gratificação natalina, aos agentes políticos somente tem cabida se expressamente autorizada por lei, o que não há na espécie." 

É dizer, segundo tal ótica, não diretamente decorre da Constituição Federal, mas nada impede seja previsto em lei.
Depois, cumpre lembrar que a Lei nº 8.212/91, em seu art. 12, j, considera os detentores de mandato eletivo como segurados obrigatórios.

Art. 12 - São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
[...]
j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social; 

O que leva, quando eventualmente aposentados em tal condição, a que percebam o 13º provento, temática em tudo e por tudo igual à do terço de férias.

Ou seja, negar ao vereador auferir o 13º subsídio, levaria à contradição de lhe ser pago na inatividade o que não recebeu na atividade e, mais, sem que tenha contribuído para isso.

São estas ponderações que me levaram, de algum tempo, a rever posicionamento quanto ao tema. Aliás, na expressiva companhia de outros integrantes deste Órgão Especial. Só para lembrar a ADI nº 70039243225, restaram vencidos os Desembargadores Irineu, Aymoré, Heinz, Carlos Rafael, Sejalmo, Villarinho, Leo, Aristides, Arminio, Marcelo e Luiz Felipe.

Ainda, a Procuradoria de Justiça mudou orientação quanto a este tema, deixando de propor ações diretas.

Há de se ter alguma lógica: julgar-se procedente essas ADIs remanescentes alcançando alguns municípios, enquanto, em relação aos demais, irá se manter o décimo terceiro, implicará em criar-se grave distorção sistêmica.

 Sem falar, quem sabe, aqueles municípios já atingidos por julgamentos de ADIs venham a elaborar nova legislação (sabe-se que não há formação de coisa julgada material no processo objetivo), reintroduzindo o décimo-terceiro e terço de férias. Então, mantendo-se a orientação restritiva, cria-se um descompasso lógico e grave injustiça. 

Por sobradas razões, o argumento igualmente alcança Prefeitos e Vice-Prefeitos.

Des. Alexandre Mussoi Moreira (REVISOR) - Ainda mantenho a posição anterior, estou acompanhando o Relator.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA – Senhor Presidente, eminentes Colegas, este é um tema para o qual este Órgão Especial já tinha uma definição, depois essa definição foi-se esgarçando, e chegamos a ter julgamentos em um e outro sentido.

O divisor de águas foi um episódio de Rio Grande, em que a legislação municipal simplesmente se reportava à legislação estadual, dos Deputados Estaduais. Então, ficava chocante que os Deputados Estaduais pudessem perceber o 13º, o 14º e o 15º, às vezes nominados de Auxílio Paletó, e os vereadores de Rio Grande não pudessem perceber o 13º subsídio, notadamente quando se fala em princípio de simetria. E mais chocante ainda é quando Senadores recebem 13º, Deputados Federais recebem 13º, e ninguém questionou isso, e ninguém vai questionar isso, e ficamos nós aqui a podar aos Vereadores de cidadezinhas.

A Constituição não estabelece nenhuma distinção, e transcrevo aqui os dispositivos constitucionais, o art. 7º, o art. 37 e especificamente aquele que alude o eminente Des. Orlando, o § 4º do art. 39, que diz: “O membro de Poder,” – somos nós – “o detentor de mandato eletivo,” – os Vereadores – “os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única”. 

Então, se vale para os Vereadores, tem que valer para os Deputados, para os Senadores, Secretários, Ministros e para os Magistrados, membros de Poder, especificamente referidos no § 4º do art. 39. E creio que foi isso o que levou o Ministério Público, corretamente, a mudar o enfoque. Não há nenhuma distinção. É o velho princípio hermenêutico: quando o legislador não faz distinção, não cabe ao intérprete fazer distinção.

Teço algumas observações sobre esse conceito de parcela única, como há de ser entendida, e lembro que não significa que o Supremo já deu a sua definição quanto ao tema, de forma alguma, mas lembro apenas que dos casos em que houve decisão deste Órgão Especial, e houve interposição de recurso extraordinário, não recebidos os recursos extraordinários pela Presidência, o Supremo provê os agravos de instrumento para mandar subir para exame. Não quer dizer, vamos deixar bem claro, que tomou posição, mas determinou a subida dos recursos extraordinários para examinar esse tema. O primeiro, se não me engano, e refiro aqui o Des. Marco Aurélio, é um caso de Alecrim.

O Superior Tribunal de Justiça, quando tem tratado disso – então, já estou apreciando pelo enfoque da legislação infraconstitucional –, tem chancelado, diz que basta que esteja previsto na lei que tem direito a receber. Transcrevo as decisões do Superior Tribunal de Justiça.

Lembro ainda que, pela Lei da Previdência, Lei nº 8.212, que trata do custeio, os exercentes de mandato eletivo são, sim, segurados obrigatórios da Previdência Social, de sorte que vão perceber o 13º subsídio da Previdência Social, sem recolher sobre o 13º, já que proibimos que recebessem o 13º. Pior que isso, só o que está acontecendo no Senado, que receberam 14º e 15º e não vão pagar o Imposto de Renda, pelo que se lê no noticiário, sobre o 14º e o 15º dos senhores Senadores.

Então, levaremos ao seguinte: vereadores aposentados – e pode, conta como tempo de serviço – perceberão 13º subsídio ou 13º provento, no caso, sem que tenham contribuído para isso, e não contribuíram porque não recebem, segundo essa jurisprudência.

Lembro que o Tribunal de Contas da União chancela o 13º subsídio quanto a Senadores e Deputados Federais, e o Tribunal de Contas Estadual igualmente chancela. Não quer dizer nada, mas apenas uma apreciação desses órgãos usualmente diligentes na filtragem sobre o percebimento de parcelas indevidas. O que levará a ficarmos com a orientação antiga ou com essa orientação de que não há 13º subsídio para Vereador e nem para Vice-Prefeito ou Prefeito?

Como o Ministério Público está deixando de propor essas ações, em boa hora, em alguns Municípios, Prefeito, Vereadores, etc. perceberão, sem questionamento, 13º. Em outros, como não há coisa julgada no processo objetivo, aqui não se produz coisa julgada material, nada impede que o Legislativo Municipal proponha novas leis criando, restabelecendo – usemos a expressão que quisermos – o 13º subsídio, e o Ministério Público desta feita não vai questionar essas leis. Ou seja, vamos criar um caos, uma situação absolutamente injusta em relação a alguns.

Então, foram esses argumentos que me sensibilizaram no sentido de rever uma posição que tinha enrijecida em mim, mas sei admitir, pelo menos essa virtude tenho, quando estou errado e voltar atrás nos meus passos.

Cito essa ação direta de inconstitucionalidade em que ficaram vencidos, entre outros, os Desembargadores Irineu, Aymoré, Heinz, Rafael, Sejalmo, Villarinho, Leo, Aristides, Arminio, Marcelo e Luiz Felipe Brasil Santos. Já tivemos casos aqui em que foi vitoriosa a tese oposta, já tivemos casos aqui em que se manteve a orientação.

Confesso que a mim há algum tempo chegou o momento da revisão, e revisei com muita satisfação, porque o meu voto anterior sobre o tema efetivamente não me confortava em termos de lógica, em termos de sistema, em termos de justiça e em termos de legalidade.

Estou julgando improcedente.

DES. LUÍS AUGUSTO COELHO BRAGA – Acompanho o Des. Arminio. 

Des. André Luiz Planella Villarinho - Vênia ao eminente Relator, acompanho o voto do Des. Armínio.

DES. CARLOS CINI MARCHIONATTI – Acompanho o Relator. 

Des. Cláudio Baldino Maciel - Pedindo vênia ao eminente Relator, acompanho a divergência inaugurada pelo Des. Armínio José Abreu Lima da Rosa.

Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro - Acompanho a divergência instaurada pelo eminente Des. Armínio José Abreu Lima da Rosa.
DES. GLÊNIO JOSÉ WASSERSTEIN HEKMAN – Com o Relator.

Des. Tasso Caubi Soares Delabary - Com a devida vênia, acompanho a divergência.

DES. TÚLIO DE OLIVEIRA MARTINS – Com a divergência, Senhor Presidente.

Des. Marcelo Bandeira Pereira (PRESIDENTE) - Também estou com a divergência

DES. DANÚBIO EDON FRANCO – Senhor Presidente, mantenho a minha orientação, embora o brilhantismo do voto do Des. Arminio. Creio que são situações bem diferentes, são cargos de carreira, são diferentes de cargos políticos. Lamentavelmente, em nome da isonomia, estamos tomando o exemplo errado. O erro está lá, não aqui. O erro está no plano federal e o erro está no plano estadual. Não me parece que eu possa me guiar por isso. 

Mantenho o entendimento e acompanho o eminente Relator.

DES. GASPAR MARQUES BATISTA – Estou acompanhando o voto do Des. Danúbio, Senhor Presidente.

DES. MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE OLIVEIRA – Com a divergência.

DES. NEWTON BRASIL DE LEÃO – Com o Relator.

Des. Sylvio Baptista Neto - Acompanho a divergência lançada pelo Des. Armínio

DES. JAIME PITERMAN – Com o Relator.

Des. Francisco José Moesch - Mantenho, por ora, minha posição, acompanhando o nobre Relator, com os acréscimos do Des. Danúbio.

No mesmo alinhamento, cito os precedentes nºs 70035636356, 70040363608, 70040287989.

Des. Irineu Mariani - Com a devida vênia, voto com a divergência.

DES. VOLTAIRE DE LIMA MORAES – Senhor Presidente, em que pesem os exaustivos argumentos trazidos pelo douto voto do eminente Des. Arminio, estou acompanhando o Relator.

Des. Marco Aurélio Heinz - Estou de acordo quanto à preliminar. 

Todavia, no mérito, peço vênia para divergir, em parte, do eminente Relator no tocante à gratificação natalina concedida ao Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores do Município de Uruguaiana, com base nas Leis Municipais 3.844/08 e 3.845/08.

O dispositivo básico para se entender a idéia de subsídio é o § 4º do art. 39 da Constituição Federal, introduzido pela EC n. 19/98, que prevê:

“O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.”

A Constituição, ao falar em parcela única, deixa claro a intenção de vedar a fixação de remuneração em duas partes, uma fixa e outra variável, como era a tradição da Administração Pública brasileira.

Todavia, o subsídio fixado em parcela única não exclui a percepção de outra vantagem econômica prevista na própria Constituição.

O § 3º do art. 39 da Carta Magna refere-se genericamente a todos os ocupantes de cargo público, por óbvio, incluídos os membros de Poder, os detentores de mandato eletivo e os demais agentes políticos, todos nominados no art. 40 e sujeitos ao teto constitucional. A esses, aplica-se o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX XXII e XXX.

Desnecessário dizer que a todos fica assegurada a percepção do décimo terceiro salário (art. 7º, inciso VIII, da CF).

Não é de boa hermenêutica excluir do mesmo texto constitucional determinados agentes políticos ou agentes públicos que não foram excluídos pela norma legal.

Assim, atenta contra a unidade da Constituição que os membros do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Advocacia Geral da União, Procuradores dos Estados e do Distrito Federal e os Defensores Públicos, todos sujeitos obrigatoriamente à remuneração por subsídio, tenham direito ao décimo terceiro salário, e os detentores de mandato eletivo, Ministros de Estado, Secretários Estaduais e Municipais, não gozem da mesma vantagem.

Como definido por Vicente Ráo: “a hermenêutica tem por objeto investigar e coordenar por modo sistemático os princípios científicos e leis decorrentes, que disciplinam a apuração do conteúdo, do sentido e dos fins das normas jurídicas e a restauração do conceito orgânico do direito, para efeito de sua aplicação e interpretação; por meio de regras e processos especiais procura realizar, praticamente, estes princípios e estas leis científicas, a aplicação das normas jurídicas consiste na técnica de adaptação dos preceitos nelas contidos assim interpretados, às situações de fato que se lhe subordinam.” (O direito e a vidas dos direitos, São Paulo, Max Limonad, 1952, pág. 542).
“Quando há duas normas constitucionais aparentemente contraditórias, tem-se que adotar interpretação conciliatória, para tirar de cada uma delas o máximo de aplicação possível.” (Maria Sylvia Zanella Di Pietro, Direito Administrativo, 22ª Ed. Ed. Atlas, pág. 535).

No caso, deve-se conciliar os parágrafos 3º e 4º do art. 39 da Constituição Federal, de maneira que, apesar do segundo falar em parcela única, isto não impede a aplicação do outro que assegura o pagamento do décimo terceiro salário.

Por fim, dispõe a Súmula 207 do STF: “As gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário”.
Assim, não viola o disposto no art. 37, XV, da Constituição Federal, a concessão de gratificação natalina ao Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, uma vez que assegurada pela Carta da República.

A propósito: 

“a garantia constitucional da irredutibilidade do estipêndio funcional traduz conquista jurídico-social outorgada pela Constituição da República, a todos os servidores públicos (CF, art. 37, XV), em ordem a dispensar-lhes especial proteção de caráter financeiro contra eventuais ações arbitrárias do Estado. Essa qualificada tutela de ordem jurídica impede que o poder público adote medidas que importem, especialmente quando implementadas no plano infraconstitucional, em diminuição do valor nominal concernente ao estipêndio devido aos agentes públicos” (ADI n. 2.075-MC, Rel. Min. Celso de Mello, Plenário, DJ de 27-6-2003). 

Pelo exposto, julgo improcedente a ação.

Des. Guinther Spode - Com a mais rogada vênia do eminente Relator, vou acompanhar a divergência inaugurada pelo não menos eminente Desembargador Armínio que, com a costumeira propriedade e clareza, expôs argumentação em relação à qual tenho integral concordância.
DES. BAYARD NEY DE FREITAS BARCELLOS – Acompanho o Des. Arminio.

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70034382382, Comarca de Porto Alegre: “À UNANIMIDADE, AFASTARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, POR MAIORIA, JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, VENCIDOS EM PARTE OS DESEMBARGADORES ORLANDO HEEMANN JÚNIOR (RELATOR), ALEXANDRE MUSSOI MOREIRA (REVISOR), CARLOS CINI MARCHIONATTI, GLÊNIO JOSÉ WASSERSTEIN HEKMAN, DANÚBIO EDON FRANCO, GASPAR MARQUES BATISTA, NEWTON BRASIL DE LEÃO, JAIME PITERMAN, FRANCISCO JOSÉ MOESCH E VOLTAIRE DE LIMA MORAES.”






� Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.
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